
FEPEflAL, 

• I - eaco3azç0 de t6das as crianças de sote a oflze anos. medlante oprOVi-
mento e a ampllaçAo da ride escolar prrnária e 0 aprirnorarrtento dOs mtod.' de 

e.nsino elernentar, atravs do convnIcs corn no Estados. Municipios e entidad?*pU-
blicas on pnivadas que so dodiqiiorn a tarefas do odueaçAi 

H - tdentificoçi'tO do todos as jovens analfabetos. do 12 a 21 noes; 

Ill 	tnstalacjlo e manutençAo de curses do •aifabetizaçao Par& jovens entre 
l2e2janos; 

• IV - atendirnento subsidlárto, na niedida das posslbilida1es da populaç.o sOul-
ta de mala de 21 anus. 

• 	Art. 39 A MobUizaçâo Naclonal Contra o A.naifabetlsrnO eerá ortentada par 
urn Consetho, cabendo sun exeeuç&o a uma CornissAo Executiva. 

Art. 49 0 Consetho da Mobillzaco Nactonal Contra o Analfabetismo, sob a 

• superv1so do Presidente da Reptlblica, será cOmposto dos membros do Consetho 
de Mlal.stroa, dos Governadores dos Estados que dêle concordarem em participar. 
do Préfeito do Distrilo Federal e dos Prosidentes da Confer&'ncIa NaUonaI duo eta-
pos, da Confederaçtto Nacional da IndOstria, da Corfederacão Naclorial do Corner -

do, da Confederaç5.o Rural Brasiletra, da Associnç5.o Ilrasileira de Imprensa. da 
TJnIS.o Naclonal dos Estudantes, da Confederao Nacional dos Trabalhadores da 
Indüstrla e da Confederacfto Naclonal dos TrabathadoreS do CoznCrclo. 

19 A presldncIa do Coriseiho da MobilIzaço caberá no Presidents do Con-
seiho do MIn.Istroa a a vtce-presidêflcia no Mlnistro Lda EdUCS.ç&O e Cultura.. 

•1 29 Os Govemnadores dos Estados e os Presidentes dos organismas a que 
as refere We artigo poderAo fazer-se representar ass reuniOes do Con.setho a que 

n.o possam comparecer. 

• 1 39 Sempre qua o Presidents da RepIblica comparecer As aessôes do Con-
setho, caber-lhe-A a presidOncla dos trabathos. 

Art. 59 A. Comlssfto Executiva será constitulda do Ministro da EducaiAo e 
Cultura, do Superintendente da SUDENE. dos L'iretores do Departarnento Nacional 
de EducacAo, do Instituto Naclonal de Estudos Fedagógicos e do S.erviço de Ests-
tistlea do Minlstérto da Educação e Cultura, stem de três tCcnicos destgnados pele 
Ministro da EducacAo e Cultura. 

• 	Partgrafo Onico. A presidéncla e a vlce-presidencia da ComissAn Executiva 
caberao, respectivamente. ao Ministro da EducaçA.o e Cultura e ao Diretor do Lie-
partamento Naclonal de Educacao. 

Art. 69 0 Consetho de MobilizaçAo Nacional contra o AnalfabetismO aerá o 
Orgfto do supervlsLo e orientaço da Campanha, eabendo-ihe, inclusive. aprovar as 

• pianos gerats ou reglonats etabomados pela Comlss5o F.xeeuttVa, 

--4Art. 79 A Comisso Executiva será o orgfto do planejamentO e execucad do 
tôdas as atividades da Mobilizaçfo Naclonal Contra a Analfabetisn'tO. do acôrdo corn 
o previsto neste Decreto e nas instructles quo baixar. 

Art. 89 A execnçäo cia Mobilizaçào Nacional Contra a Anaifabetismo nos Es-
tados. Territórlos e Distrito Federal caberã a cornissOos designadas p&a Ministro 
de Estado da Educacâa e Culturá e será realada, de preftrnc1a. rned;ante con-
vn10 corn os governos estaduais e municipais, born assim corn entidades pIblicas 
oü privadas e ôrgAos regionais, de acOrdo corn as pianos elaborados pela CornissLo 

• Executiva. 

• 	Art. 99 No planejamento e execuço da Campanha Contra o Analfabetismo. 	a 
ComIsso Executiva potterS dividir o territOria nacior.al em regi(es. 

•19 Na hlpdtcse déste artigo, as deliberacöos do Conseiho cia MohihzaSo Na-

• 	clonal Contra o AnalfabetismO poderSo ser tomadas corn a presença dos (oVemfla- 
dares da Reglo e dos denials membros quo compern o dito Conselho. 

lorlo ser arupades p.r rcgies. ca- 29 Em cads Estado, Os municipios po 
bendo, entSo. a execucSo cia Campanha a c.oans'OS 	ga'flais. 

3. PoderAo ser organizadas. n;nda. Com ;ss"s Mnccpas. 
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r*rRETO N. 51.466 -- LiE 16 DE MAtO DE 1962 

L)p6e sôbre 0 ,, juiir.ii,iCfltO de que train a Lci n. 3.780 ( p. de 12 de juiho de 

19 	un, 7, e f.i 5 3.115 (). de 16 de nlarço de 1957, art. 15 

Art. J Oo rqidrament&' de pesooal ferroviádo, a quo so refere o artigo 15 

da Le 3 II.. d 16 de rnaro do 1l57 e o art. 76, da Li 3.780, de 12 de juiho de 

I 60 str5i f.i u i a(,r'tu erto as furi(,Ois rea)rnnte oxercidas na data da vigflCIa 

da refnruia l a ruccad(i jie s I Unidad do Ope raçao da IU1e FerrovIria Fe Le 
deral S. A.. dcv'r.io ocr encamjnhadosaO Ministro da VIaäo e Obras IObH 	a cas par 

lornoiogaco, dt'piis de api'ovadas pela Diretonia daqt4eta socledade. 

Art. 29 Uma 
I 

vez hornoloaduo, sa5o suhtnetidos a aprovaçAo do Presidents da 

Repüilica e do Conselho de MuustrOs. 
Art. 39 Conromitantemez'.e corn o enquadrarnento a que se refere este decreto, 

serO elahGradas polo repectVas ferrovlas, as tabelas de ExtranumerátlOs Men 

aiitas do que trata o decrt 43.549 (), de 10 de abril de 1958, art. is, 1 29. 

*19 Tal.s tibelas, intogradas polo pcssoal admitido ate 30 de setembro do 1957. 

levar&o em ccnta as fimçccs atuolmente exercldns petos respectivos ocupantas. In- 
R;rA.o a pescDa1 Tãre(ciro, Contratados e do Obras, amparados por lcglslacAo es-

peJfica. 
* 29 Na organizao das tabola.s a que se refere o presente artigo será obede-

• 	 cido, qua.nto aos requitOS para a readaptação e inlelo de percepfto das respectivas 
i • 	 vantagons fnance;ras, o DecretO a. 49.370, do novembro dd 1960 regulamentador 

• 	 do art. 43, da Lei n. 3.780. de 12 de juiho do 1960. 
Art. 4 Fica mantida a Cornissao MLsta, nra em funclonamento na Rode Fer-

• 	 rovina Federal S. A., a qual cornpetirá observar o disposto neste decreto. 

• 	 Art. Ss Os onquadramentos já aprovados serão revistos pela Comlssao a que 

• 	 alude o árUgo anezior, a fim de serem adaptados as norrnas dêste decreto. 

Art. 69 0 pre3ente decreto entrará em vigor na data de sua publlcaçâo. revo-
• 	 gadas as thspesiçes em cc.ntrárlo. 

i1 V. LEX Lg. led. 190'). p5.g. 498, 997 e 1.224; 1957. p4g. 291; 1958. p4g. 162. 

DECRETO N. 51.467 - LiE 17 DE MAIO LiE 1962 
• 	 Dispoe sObre funces grtificadas do Departamento de Ixnprensa NaclonaL 

DECRETO N. 51.469—LiE 21 DE MATO LiE 1962 
Aprova o Quadro do Pessoa) da Universidade do Rio Grande do Norte e dt 

outras providCflca8. 

DECRETO N. 51.468 - DE 17 DE MAIO DE 1962 
Abre no Minst'rio da Sa6de ocrédito especial de Cr5 20.000.000,00; destlnado 

Cr... Verm.ha Rrasdeira. 

DECRETO N. 51.470 - DE 22 DE MAIO DE 1962 

\ ,) 	
In.stitui. no Mini.ttriO do Educaçao a Cultura, corno scrvço em rcgine especiaZ ds 
Janc'umento porn o descnt'olt'irnento socia' e econornico. a M0bilieoç4o Nacional 

Contra a Analfabcti3mo a dd outras providncws 

Art. lv Fica intü1da, no Ministénin da EducacAc' e Cultura, como service em 
rogirne esr.o'-ial do flr:ar.cianlento para o desenvolvimentO soeai a econôrnicO, a Mo-. 
tizaçO Nac:r.ai Cc"tra o Anaifabetismo. 

Porg'.ifo ir.1ro. A 	bzaO Narlor'al Contra o Analfabetismo ineorpora 
no serviço. das Cumrar,!ia3 do EducaSo do Adiiltos, de Educaç5.o Rura', do Cons-
f.cj  uu Pr:t:s I colare. de F.xt.a.9ã0 da Esr'otaridaøe e Educaço Complenien-
tar. do rradaçIo do ,.r1f;il*tismO e do Merenda. Escolar. 

Art. v A M.,'i7:'LO Cortra o Analfabetlrno ter* como objetivo principal 
' tr:'cir'o 	ir ti''re;u a prvilgio do estudar. para enoperar na 

pror:Y... de. 



- 
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Art. If'. 0 Mlnistro da Eduraçilo e Cultura podrá designar, dentre os. mem 
tros da (.]ä.o kxcutiva. urn Cordenador Ocral da.-q atiVidades da Mobllizaç&o 
Ds.nja, rnncla. urn Sccretiru-GezaI ptra o Conseiho e a Cornisso Exocutiva, 

,n trs er:tr,os, urn pra a carnl?afliut du alfabotlzaçAo, outro pra a 
(J& •..tOfl•.:MJ dt 	 e, finalinente, outro para a carnpa.nha do 
e.scolar. Poderá, outrossirn, dtignar asaes6res em nfrnero neccssário 

jara attndor a: 

coorderiação tnica, encarregada da preparaco do material dldático e da 
apuração dos rosuLatioa.a1cancados; 

c4)ordenac4.O de divu1acã.o encarregada do promover a mobilizacAo da opl-
no pcbl;a para on objetivos vsados pun campartha da extensAo da eacolaridade 
a pela campaiiha do alfabetizaço; 

c co:rdenao financeira, er4carregada da programaçäo dos dlspêndloi e do 
contrOle this atividadcs da MobIizaçAo que importern cm despeans. 

Art. 11. A Corssfr.o Execitiva contará corn a coiaboratto do todos os. org .oi 
pThiiros. atá.rqu:co3 e iaraostatais. podendo requLsltar servidores pilbilcos clvii cu 
rr,ihtarcs paxa a execuçto dos t.rabalhoa que empreender. 

Art. 12. As estaçes do radLodIfus.o e outros órgos depubildidade pertencentes 
a UriAo rmuitero prograrna do incentivo a Mobtlizaçrto Naclonal Contra o Anatfa. 
boiisrno proJctAdas do acrdo corn a Cornlsno Executiva, que tambm procurara 
obter a colaboração de Orgãos de imprensa e radiodlfustto parUcularen. 

Paz frgrrdo 16nico. As estaçôes do radioditusão e do televlsão, pars, gozarem de 
quaiqucr favor pübhco, devero apresentar prova de que colaboraram ha campanha 
de Mu izacao Contra o Anajiabotismo. 

Art. 13 Os recursos da MobillzacAo serAo os do Fundo Nacional de Enalno 
Pr1mrio - exciulda a cota destinada ao aperfelcoamento do magistdrio, que con-
Ur.uará a cargo do Instttuto NaJonal .de Estudcs Pedagogicos - e ci dna casnpa-
rth.as referidas no artigo 1 déste Decreto, alérn daqueles. que Ihe forern destinados 
pecs Pcderes PUbhcos, Autarquias, Sociedades de Econornia Mista, orgos reglortafa 
e entidados privadas, ou resultarem de flnanciamentds pCb1Icos ou privados, Inter-
flOs Cu externos. 

Art. 14. A réde esco!ar pübllca de todo o Pals, Inclusive do Ensino Superior, 
destinará o rn.ximo de espaco de suns lnsta1accs pars, o funcionamento dos curios 
noturnos instalados pela Mobi!zaço. . Iguals fadilidades ser&o asseguradas por to-
dos us 6rjzlos piblicos, na rnedida da.3 dirponibilidades. 

rt. 15. 0 pessonil administhibib 9 t.tnfao da ?tobi1Lzaço Nacional Contra o 
t&sz;c ara 

 
ri;9r4ital4q, og 	 dentre o peseosi dna Campallho.i re 

fra no artgo Is, mediante requisiqAo ou através de contratos quo se regerao peli 
Jegsiacão 'Lrabalbist.a, 

Art. 16. A. Comissão Executiva iniclará as ativi'Jadeg da MoblllzaçLo em todo 
o Pals, dentro di trinta dias após a aprovação do piano pHoto da Campanha pelo 
Cc'nst'iho do Moh:iIzaç.o. 

Parlgrafo rnico. A critrio da Comias.o Executiva e mediante aprôvacAo do 
Ccnsolto o planejarnento e a exocuçAo da Campanha poder&o aer feltos parcelada-
monte, por regiao. 

Art. 17. SerAo instituidos 0 Registro Mdrito, medaihas e mençOes especlals, corn 
o firn de agraciar todo" quantos se distinguirem por trabathos excepelonals as iii-
vidads -Ia Mohl1tzac.o Nacional Contra o Arralfabetl.smo. 

Art. IS. A Comisrao Executiva expedirá InstrutOes para o planejrunento e a 
eecuçao drs ativi..luans da Mob ira,Ao Nacional Contra o Analfabetlanio. 

Art. 1; C's atunis Contros PilOtos de Erradtcaão do Analfabetisrno serao tmana-
formadus am Centros Regronais de Treinarnento de r'of'ssorçs do ensino primárlo. 

Art. 2. 3to duureto entrará em vigc•r na data da ian publicaço, revogadaa 
as dspusçus em vo mr6trio, inclusive a Decreto n. 51.22f ('), de 22 de agosto di 1901. 

. 	.L.er 	sOi, ,sg 1056.  
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LET N. 4.962 - DC 14 DC MAIO liE 1982 
Autoriza o Poler Exeoutivo a abrir, polo Mtnist*rio dx EducaçAo e Culture, o 

crédito especial de Cr$ 5.000000,00, conto auxilio S Faculdade Católicft do Fda-
sofia de $ergipe: . 

LEI N. 4.063 - DC 19 DE MA1O liE 1962 
Autoriza o Poder Executivo a abrir, polo Ministérto da EducnçAo e Cultura, 

créditos especials destinados Ss Escolas do Enfermagern Wenceslau Bran de Itaju. 
bt, do Pan, em Belérii e Hermantina Beraido, de Julz de Fora, born corno S Facul-
dads dc Serviço Social de Juiz de Fora. 

LET N. 4064 - DC 19 DC MAXO DC 1962 
leenta dos lmpostos de lznportaço e de consumo material Importado pela Coin-

panhia TelefOnlea de Pirapora. Estado de Minas Cerats 

LET N. 4.065 - DE 19 DC MAIO liE 1982 
Autorlza o Poder Executivo a abrir, ao Consoiho de Mlnistros, o cré8ito especial 

de Cii 30.000.000,00, pars, ocorrer a despesas corn o sea fu.nctonamento no exer-
cicto de 1961. 

DECRETO N. 51.472 - DC 24 DC MAIO DC 1962 
Amplia a carreima de Procurador do Instituto de Previdéncia e Aasistrtcia :dos 

Servidores .do Estado. 

DECRETO N. 51.471 - DC 22 DC MAIO DE 1962 
DtspOe sObre o enquadramento do pessoal amparado pela Let n. 3.987 (S),  de 5 

de outubro de 1961. 

( I ) V. LEX Leg. Fed. 1961. p59. 523. 

DECRETO N. 51.473 DE 25 DE MAIO liE 1962 
Cria funçOes gratificadas no quadro de pessoal do Ministdrlo da IndO.strla e do 

Comdrcio. 

DECRETO N. 51.477 .- liE 29 DC MAZO DC 1982 
Alters o Quadro do Pessoal do Instituto de Aposentadoria e Pens6es dci Indus-

trlártos e dS outran providénclas. 

DECRETO N. 51.480— DE29 DC MAIO DC 1962 
Altera o Quadro de Pessoal 	Parte Permanente - do Banco Nacional de 

Crédito Coopemativo. 

DERETO N. 51.476 - DC 29 DE MAJO DE 1962 
Torna pObiicas as adosócs, pot parte da Finittndia e do Haiti, S Convenq1ko In-

ternacinnal para a Unificaço de certas Regras relativas do SeqUestro Preventivo de 
Aeronaves, conclulda em Ronia, a 29 de malo do 1933. 

DECRETO N. 51.478 - DC 29 liE MAJO DC 1962 
Aitera dispositivos do Decreto n. 51349 ('), do 20 de novembro de 1961 e dS 

outran providéncias. 

(') V. LEX Lea. Fed. 	61, p5g. 



Qutra dpok 6e.' 

Art 50. Ans bancos e3trangeirfl*. wi tor i zados a funcloflar no l3rasil, aero  opli- 

radall as mema ve'1as oU rstrIç&a eqiiivalontps fi s qise a 1eIHçã0 vig)rJ 

fli praya rri que t.rero secte tua rnatrizt 	mp'c F*O8 	t"o brn&Icros qu 

• 	 nJt$ tP  lam 

• 	 I'z 	dfc, i,eo 	() ConwIJio da FAiperintend4irielik da Moeda e do ('reclito Lal. 
xará as instruc's tieceashrias paza qoe o dipos.o no pre*ente arUgo s-ja eumpTid, 
no praz.o de d,i.'s nno em re1aio aoa biuwos eitrangerou JA em funcjunamnto no p 

Art. 51. Ao t.ancos etrangeiro cujas natrtzes tenham beth em praa 	- 
• 

	

	 que a Iegt1açio impnha restrtçöes ao (ufleion&rncfltO de. bsncos brasiteiros, ttc 
vededo adjiirr mii, de 30% ttrinta por centot das a4ge3 corn dtrelto a voto, de 

buncos riticionals. 

Art. 52. Na cxc'e.uçAo (le urn progrsma de planejarnenti geral, ouvklo o Con-.., 

8e!-&o Nacional di' Econornia, 0 Conielho de Mlnitroa est.abelecerá uma claaaifica 
de atividades (-I;)ritdcica3, segur& o sen gran di nteiaiie para a economia laCicnai, -. 

Parágra(o CnIcn. Esza cIseifIcaçâo e suaa eventuato alteraçes aerfto prorni-
gadas mediante decreto e vgoraro por pertodos no laferlores a tres anos. 

Art. 53 0 Conselho de Ministros poderã etabe1ecer, medlante decreto,. ouv'td 
o Ccr.3eho Nacional tIe Economia: 

• 	 I - qua a inorsão de captats eitrañgeIros, em determinadas ativtdades, te 
faca corn óbgervttncia de uma escata de prioridade, em beneficlo de regiOes znenoa 

dCS(flVOtVidi do *Ia 

1! - que os capitaLs assirn investidos sejam Isentos, en mator ou menor gran, 

das r€3trc6e8 previstas no artigo 28;. 

III - que id1ritico tratarnento se aphque aoa capItals investldos em at.ividads 
consideradas de major int.erSse para a economia naclonal. 

Art. 54. Fica o C'setho de Mirristros autorizado a prornover entendiment v 	 cis C 

convènios corn as riaçO.s integrarites da Associ;çAo Latioo-Arnertcana de Livre Co-
• ' 	 nrci,,.tendcfltcs a adoçAo por elas de urna ft-gislaq&O unifonne, em re1a10 ao ira. 

tamenti) a ser di.pensado aos capitais eatrangeiroS. 

Art. 55. A SUMOC reatizath, periôdicamente. em coiaboraão corn o Institut 
• 	Brasdeiro de Gografia e Estatistica. 0 censO dos capitais estrangeirOs aplicadoS 

hoP1. 	• 	 • 

Art. 56. Ps censos deverAo ralizar•se na datas 408 Recefl$eaflu'fltO$ Gerats 
do l3rasU re,btrando a sttuaco da.s empr6sa'3 e capitals estrangetros ens 31 do 

• 	 dzernbro do arto antsrior. 

Art 57. Cberá a SUMOC elaborar o piano 0 os formulárlos do censo a que 

Se ref'rern Os art;goa anferiores, do modo a permitlr urna analise compteta da ol-
tunco. movimentos ri'ultados dos capitals estrangeirOs. 

ParãgrnTh inico. Corn base ncss censos realizados. a SUMOC eiaborará rela-. 
t.rio contendo ampla e pormenorizada exposiço so Conseiho di' Ministros it 30 

• 	 Congresso Nacional. 

• 	• 	• 	 - 	Art. 58. As Infraçes a prente let, ressalvadas as penaildades espectficas conS- 
• 	• 	tantes do seu texto, ficarn aujeitas a muttas que varlarao de 20 (vinte) a 50 (cia- 

qUenta) vzes o mojor sa1rio-rnmnimo vigot'artte no Pats, a serom aplicadas peiS 

• 	 Spirtenièro'ia da Moeda c do Ct'édito, na forma prescrita em regularnento on Ins' 
• 	true3 jue, a rospeito, fos -ern baixadas. 	• 	 • - 

• • 	 • 	Art. 59. Esta 101 efltr8ra em vigor na data de sna publicaco. revogadas 53 

• 	 • 	dkpo&.'es em cr.ntrário. 

• 	• 	 V. l.EX txr Yod. i'S5, p.cg. rJis; 1t37. p5g. 336; 1t161. p*gt. 311 e 71. 	• 

-P DECRE'TO N. 51 552 -- DE 26 flE SETEMBRO DE 1962 

4prOI'tI prori-,nus ck Kmerqctaru ito MinLvtério 4.i E,Iu s.,to e (s!turL por.i 162. 

Art. Fv Flea itprnvitilo o Prograrn;i do 	trgs"nciii dl Minist&io da Educaça: 
e Cialtura psr;s. 1962.   refc'i's,t 	So l;'ino Prmidrio e )\Isdio 

Art. 2v • () M joist r 	ilu Edti, ;içLo i' ('I 1 ;11i'. ft( - IL witoriKado it I onusz as 	rovI- 
e hitixar os At us so-' stvirios 	snipIar.tais) isortt,nt rt ito l'rogi'ania do 	mor- 

gënctl&. 
Art. 39 Fsirn dlspensiadas as COnCnrrênci1ts para aplicaco dos rocursos pre-. 

i5tos no Prograina di' Emergêncla, na forma do art. 246, do Cddigo do Contabtldado 
pCablica da linii,o. 

Art. 4 Este Decreto entra em vlgt'r na data de sua pubi'eaç.o, revogadas as 
dIspoSie$ em contrártO. 

• 	• 	DECR1TO N. 5153 - DE 26 DR SETEMBRO DE 1962 
• Dereta lute oficial polo falacitnento do exPresidente do Conseiho do Ministros, 

Professor Francisco Brochado da Bocha c dispe sbi'e liontenageas do seus funeraLs. 

• 	 LEI N. 4.140 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1962 
AU era as aIfnes-z.s b cc do artigo 580 do .Dccteto-lci ,i,rnero 5.452 ('), do 14 de mjo 

do 1943 (Co?lioMação daa Lets do TruticTho), a cM oatra3 prov4Onciaa. 

Art le As ailneas "b" e "c" do artigo 580 da Consolidzuão das Lois do Tra-
baiho, aprovada palo Decreto-lel nUmero 5452, de 19 do maio de 1943. passam a 
ter a seguinte redação: 

Artigo 6SO 

• bY pal-a as agentes ou trnbaihadores autOnomos e pars os profissionats jibe-
raiL nuina importAncia variável de 4 1 i. (quatro por centof ate iø' idCz por centol 
do rnaior salário nttninio mensal vigente no Pats, fixada na fonna do artsgo 583; 

c) para os empregadores. numa importância proporcional ao capital da res-
pectiva firma ou emprésa, cunfoi'me a Begunte tabela prcgressiva: 

• 	• 	Ditcru,,sisçdo 	 PercL'ntu em 

eaptai ott 50 tcftijt)enta) vitzes u b4l4i'10 mininlo fiscal - 	- 0.5 	do cap 

S6bre a partc' do capital ecedente do 50 t ctnqilcn(ai vezes 
o salttrio minimo fiscal e ate I CiOi) trntlt vèzsi ... 	• 	0,1 	do caPUM 

SObre a parts- do capital ex-donte do I .00o irvili vCzt's u 
salariu elln;nio ficat o so 5s.i 000 i i1r.quta mit 	0,05, • do capttat 

SObre a pane dci cipita1 erwiiontc do 50.0ort cinqtienta n;1 I •  
vézc-s 	salario rnin-.mo ftscal c' ate 500 050 ou;nh r.t a. 
11111) vezes. haute suáxirnb p.11- a o cakulo do 	 ..... 0.01,, do eapLa1 

Art. 2 Ficnrn acres6entRios ao mesmo art. 5I0 cia Consouidacão das Lois do 
Trabaiho as seguintas at -ágrafos: 

?arágr3fo l' E' fi'..adn em 1.25 (urn vifltt" e cinco avos) do Ssiá!'iO minima 
fLca1 a contrihuiccs minima devida poles etupregadores, inctc-pender.temente do •:a-
pita! social cia efl1prsa. 

• 	Pat-ágrafo 2' Pars efeta do cálculo do imposto prt'visto na tabela constwte 
i-Ia ailnea "c. considcrar-sc-á saiário minimo fiscal ci rnacr sahirio-nur.imn inensal 
vigente no Pats. a: -sond,'niando pura Cs -S I .OoOU0 tnul cutreiros) a frziçAo poivon. 
tisra existeete 

Al. 



DEcRETON.5i8n—DE22DEMARcODE1963 
Cria, no (abincti' do 	Ministro do Trahatho e Prevklêncl.s SocIal, o c 

Cuordenador da Preidência Social. 	 a 

Art 	V 	Fic a c riado, no C tbtn ti' do Minl'dro do Trabaiho a 
cial e a Ist.L dirclrnenIc subnrdlri4do 	0 Conselho Coordenador da Prr 4 

...p 
Social. 

Art. 2' 	Sent o Conseiho Coordenador cia Previdêncla Social con0, 
seis 	6) rnernbro'i sob a orient u o do urn Coordenador Genii todo 	d 
por portaria ministerial e escoihidos dentre os servidores publlcoz f 
autárquicOs. 

Parágrafo Unico. 	Caberá ao ProcuradorGeral cia Justiça do Traf),kjj jp  
car an. Ministro do Estado urn Procurador pam 	Integrar a Conseiho Cøüj,  .7 
cia Previdnc1a Social. terido em vista as funçOes que cabem h 
Trahaiho relativamcnfe it Previdência Social. 

Art. 3' 	Caberá ao Consetho Coordena Jr cia Prevtdência Social, a1 
tarefas especificas que the forem atribuidas polo Ministro de Estado: 

I -- Qpnar sóbre Os investlinentos cia previdéncia social consider,,, 	.. 
ixtersse governrnental; 

II - Ernitir parecer sObre 0 orçaznento do Fundo Comwn da Preti d.%. ,: 
Social, elaborado pelo Departarnonto Naclonal da Previdência Social; 	. 

III - Acompanhar as aplicacöes do Fundo Cornum cia PrevIdnc1a 
• 	 tendo em vista o perfeto cumprirnento do orçarnento aprovado pelo Miat' •:, 

deEstado;. 
IV - Manifestarse sôbre as alteracOcs dos quadros das IsUtul* 

Previdencia Social 
V — Dar parecer sObre o "Piano de Custeio cia Previdéncla Social"; 

 

VI - Formular 	submeter an Ministro de Estado as dlretrlzes cia p:j 
• 	 do Govêrno no setor da previdéncla social; 	 •. 

VII - Opinar sôbre a instauraão de sindlcâncias e Inqudritos nos (,rg 
da previdéncia social. bern como sabre a aplicação da.s penalidades preb ! 
em Lei aos membros dos aludidos Orgaos; 

VIII 	Dizer sôbre as pedidos de intervenGão nas lnstltuiçOes de prei. ,- ? 

tasocia1 
- tiscalizar o cimiprimento dM doterrnlriaç6es do Mft4stro do Er%¼1 

aos orgos da presidncia sou.il 
X - controlar e fiscalizar as requisiçes de servidores d.as thstitu1os 

previdricià social; 
XI - in 'truir Os processos em goral, roferentes it previdència social suhi ' 

tidos b decisäo do Ministro de Estado; 
XII - coordenar as atividades dos representantes do Govrno nos &g 

co1giados cia previdéncia social; 	 ' 

XIII - propOr no Ministro de Estado as diretrizes gerais sabre OS thvcs7 r 
• 	 rnentos, born corno sObre a elaboração e execução orcamentária nsa instittUç5 

do previdéncia social. 	 . 

Art. 4' 	Considerar - se-A •ervio pdblico relevant.e a exerciclo da funcão 
membro do Conse1ho Coordenador cia Previdéncia Social  

Art. 5' 	Pevodas as dispiçñcs em contrário, entrará a presente D' 7 
em viror na data de sua pubIicaro. 7 

DECRET() N 51 662 -. tIE 2 DE MARCO DE 1963 
Dcc1ari ce urfldack' 7biira as ir'as i''ni eno fona no F.ludo de Gc,S 

Ul . 

DECRE) N. 51.863 - DE 25 DE MARCO 1)E 1963 
oa a pmazO a que so reforem Os artigos 2' do Dreto n. 814 	, do 

prorr. de 1962 e 1" dos DecretOs ns. 1.396 	). do 19 de setezribro de 1963 
i rie,,1 	do 13 de dezembro de 1962. 

C! 8,  

cons, .le 	 in 14JG. pAg. .3I. 7() 	7$? 

-AW
YDECRETO N. 51.858 - DE 21 DE MARCO DE 1963 

j)jSpaO sabre 0 eñquadaJnentO 'dos cargos e funçOcs da Viiçäo Férrea Federal 
e dá outras prov1dnciaS. 

._- DECRETO N. 51.867 - DE 28 DE MARQO DE 1963 
1zsgue, no Ministérlo da Educacio e Cultura, as Campanbas qué meAciona. 

r Ficam extintas, no Mlnist.d'rio da EcIucaäo e Cultura, a Mobilizacão 
na1 Contra 0 Ana.l!abetisrnO. a Campanha do Educação de Adolescentes e 

a Campanha Nacional de Educacio Rural. a Campartha do Erradicaço 
''afabCtISm0. vinculadas no Departarnento Nacional do Educaçio, a Cam-
''a de CoriStrUcöeS e Equlpameritos Escolares e a Campan.ha de Ape rfekoa- 

L'C) 
do MagistdrlO 'Prlmárlo e Normal, vinculadas no Instituto Nacional de 

pedagdgiCoS. 
Art. 2" 0 DiretOr Geral do Departamento Nacional do Educacão e o Diretor 
Instituto Nacional de Estudos PedagOgicos providenciarào, dentro do prazo 

C ,ZA trinta dias, sObre a dcstlnacão do acérvo material dessas Campanhas exis 
ts rios Estados e no Distrito Federal. e do mesmo xnodo 0 aproveitarnentO 

j pessoal estdvel, tendo em vista, de preferéncia, a cooperaQão que. em matdria 
educacão. a Unlão poderá préstar sos Estados, por meio de convnios. 

Art. 3 An final de quinze d.ias, a partir da data cia pubiieacão dèste decreto. 
autoridades citadas no artigo anterior apreser.Larão an Miul stro cia Educacão 

Cuitura a balanço da movlmentacão do recursos das respcctivas Campanhas. 
. 

*td 31 de dezembro do corrente ano a sun prestacão de contas final. 

Art. 4' Este decroto entrant em vigor na data do sua publicaão, revogadas 
as dlsposlcóes em contrário. 

DECRETO N. 51 868 - DE 27 DE MARCO DE 1963 
Cnn Grupo de Trabatho para propor diretrizes para o desenvolvimento cia 

çeaca no Pals. 

DECRETO N. 31.864 —  DE 28 DE MARCO DE 1963 
Aprova novas normas para assinatura de Cartas-Patentes di' Ofictals. 

Art. 1" As CartasPatentes de que trata o artigo 11 do Decreto-let n. 9.698 ('I, 

da 2 de seternbro do 1946, modelos anexos, passam a sen assinadas: 
— as dos Oficlais Generais. polo Presidente da Repüblica. referendadas pelos 

titulares das respectivas pastas: - as dos Oficlais Superiores, pelos respectivos Ministros de Estado; - as dos Capitães e Ouiciais subalternos do Exército e da Aeronautics. pelo 
Chefe do Departarnento Geral do Pessoal e DiretorGoral do Pessoal, respectiva-
monte, e as dos Capitães-Tenentes e Oficials subalternos dii Marinha. polo Se-
cretárlo-Geral eta Marinha. 

Art. 2' 0 presente Decreto entna' em vigor na data de sua publiCação, ii-
°.sfldOrevogadas as disposicOes em contránlo. 

V. LEX  Lvg. pj 149. pig. 640. 

DECRETO N. 51.906 - A - DE 19 DE ABRIL DE 1963 
Iec1nna de utifldade publics pera fins de readsptaco, a tim do pos.ihiiitar 

¶ 
 

constrw;aci dii Cidado Unlve'rsitäria, Restatiranto Unive'rsitario e ('ass do Estu 
nte, propriedad&-'s situadas na cidade do Maeo. Estado ile Airigoas. 

~Iv~ 
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DECR0 N. 53.465 - DE 21 DE JANEIRO DE 1964 

instItul o Programa Nacional tie AifabetizacãO do MinlstériO da EducaçAo e 	
/ 

Cultura e dá outras providencins 

Art. 1 Flea instituido ci Programs Nacional do Aifabt'tizacão, niediante . USO 

do Sistema Paulo Freire, atravcS do Ministerio da EducacSo e Cultura. 
Art. 2' Para execucão do Programa Nacional de AlfabetizacAO, nos térmos do 

artigo anterior. o Ministro da Educacão e Cultura constituirá uma ComlssAo Es 
pedal e lomard tAdas as providencias necessárias- 

• 	Art. 3' 0 Ministdrio da Educacão e Cuitura escolhcrd dues treas no Territo 
rio Naci0fl 1  para inlcio da peracão do Prograrna cLe que trata a presente flu 
cretO. 

Art. 4' A Comissão do Programa Nacional de Alfabetizacão convocará e utI1i 

zard a COOPeracaO e Os servicosde: agremiacOcs estudantis e ptofissionats. a.sso-
cIOei 

esport.lvaS, sociedades do bairro e rnunidpalistas, tntidades religiosas, or- 
• 	ganizacOes governamentals, civts e militares, assoclacocs patronais, emprèsas pri- 

• 	vadaS ÔTgOS cie difusão, 0 magitérlo e todos os setores mobilizaveis. 
Art 5 São considerados relevarder os serviços prestados h campanha do al-

* . 	fabetiZacãO em massa reallzada pelo Prograifla Nacional tie AlfabetizaçãO. 
Art. 6" A execuc.O e desenvolvlmeflto do Programa Nacional do A1fabtiza 

cáo ficarão a cargo da Comissão Especial de hue trata o Art. 2. 
• 	• Parágrafo Unico. 0 Ministro da Educação e Cultura expedirá, em tempo 

oportunO. portariaS contendo 0 regulamefltO e instruçOes para funcicinamentO da 
ComlssãO, bern conto para desenvolvirnento do Frog rama. 

• 	Art. 7' Revogam-se as dlsposlcöes em contrárlo 

DECRETO N. 53.376 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1963 
Declara de utilidade pdbhica a 'União Sul-Brasileira da Igreja Adventis? do 

Sétimo Dia", corn sede em São Paulo, Estado de São Paulo. 

• 	DECRETO N. 52.516 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1963 
Autorlza o cldadãO brasileiro Tertulino Ferreira Martins, a comprar pedras 

preciosas. 	. 	. 

• DECRETO N. 52.885 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1963 
Autoriza a firma Diamantes Industrials Roder Ltda., a comprar pedras pre- 

ciosas. 

• 	DECRETO N. 53.466 - DE 22 DE JANEIRO DE 1964 
Altera dispositivos do Regulamento do Prontoçöes da Marinha aprovado pelo 

Decreto n. 42.808 (), de 13 do dezembro de 1957 

Art. 1 Pica alterado ci Regularneflto de Promoç'Ses para Oficiais da Mar:nha, 
aprovado pelo Decreto n. 42808, de 13 dc dezembro de 1957, pare ci urn de mcdi 
ficar r redação do pardgra!o 2' do artlgo 18, dada pelo Decreto it 46.354 V . do 6 
de juiho de 1959, como se segue: 

Art. 18. 	•. 	 ........... . 

§ 2" Será computado como tempo de embarque, pat-a todos Os efeitos. e pe 
riodo em que o Oficial servir ntis scguinte'5 comissOes: Gebinete Militar cia Prest 
déncia da RepUbllca. Secretaria Geral do Conselho tIe Segurança Nacior.aI. Gabi-
nete do Ministro da Marinha. Estado-MajOr das Forces Armadas Ndclecs de (To 
mando de Zona do Defesa. Estado7.Iaior da Armada. Escola dr Guerra Naval. 
Centro de Adestraniento "Almirante Marques do !.eão. (i-nt cc cte lnfnrrnacOcs cia 
Mat-mba e llhas Ocetnicus Trindade e Fernando do Nororiha 

-- - 	 FEDERAL 

Art. 2 0 prsente Decreto entrará eu vigor na data de sua pub1icao revo-
d:&s as ctispcmiç?.es em eontrdrio. 

-- 	 • - t 	 '. 

DI-:CRETO N. 53.461 - DE 21 DE JANEIH.O DE 1964 
•Apro'a o Piano de Coniitruçóes Nav4is para o BinIo 1964-1965 e adótu outru 

proiidências. 

V Pica aprcvado o Piano de ConstniçOes Navais. indispen!.ável ao desen-
volvirnento econmir,o e social do Pals, para o Thénio de 1964-65; constltuindo pro-
grama de encornenda de navios aos Estaleiros Nacionais nurn total de 533.500 to-
neiadas do peso morto. 

2 0 Ptarirj de Construç6es Navals de que trata o presente decreto será exe-
cutado corn os recursos dci Fundo de Marinha Met -canto e das dotacöes constan. 
tos dcis orçamen$os de 1964 e 1965, bern como dos recursos prOprios do investimen-
U, (laS S'a.-'dades do econjruia niista que disponham ou eriham a dispor de frota 
p;Opria cie transp ,)r 1w rnaritirno. 

3 As sociedades do economia rnista de que trata 0 artigo anterior efetuaräo 
sas r ornentias do navios de acOrdo corn programa do execucão organizado pelo 
M1ru0r12 da Vlação e Obras Pdblfcas. 

• 	4 0 PIano de ConstruçOes Navals será perlôdicarnente revisto pela Comis- 
so do Marirha Mercante, que propora no Mlnlstério da VIaco  e Obras PüblIcas 

• sup alteração e neeessárias supIementaçOes do recursos. 
5 Este decreto entrard em vigor Ila data de sua publicaçao, revogadas as 

dposicOes em coritrário. 

DECRETO N. 53.463 - DE 21 DE JANETRO DE 1964 
Transforma a Dhis.ão ,Juridica do U. N. E. P. em Procuradorla Judicial (P. 1) e dl 

outras providênclas 

Art. I E transforrnada, sem aumento de despesa. em Procuradoria Judicial 
tp J 	a atual Divisão Juridica do Departamento Nacional de Estradas de Ferro. 

1 Os atusis cargos em comissão de Diretor ë Assistente do Diretor da Di-
vsSo Juriclica são transformados, respectivamente, corn os mesmos vencimoritos, 
rcs do Procurador-Ceral e Subprocurador-Gerai, a serem preenchidos por Procura-
ri;;res ou AssLstetites iui -fdlcos do Quadro de Pussoal da autarquie. 

2 São rnanudos na Procuradoria Judiclid (P.J,), corn as mesmas gratfll-
es que ihs são atribuidas, as SecOes do Contecioso e Jurldica. 
Are. 2 0 ndmero de ocupantes dos cargos tie Procurador de 3' Categoria. de 

que trata d Anexo 11, letra a", do Decreto n. 52.901 ('1, de 21 de novembro de 
1963. fira retificada para cinco 5, lendo-se em seguida aos norncs constantes do 
Arcx IV. ie'ra c. o de Dcnato Angelo Leal. 

Art. 3. 0 preente decreto entrard em vigor no data de sua pubiicacao, revo-
L'a±s as d:spos;çOes em contrdrio. 

	

wr F -I 	1%3. pig. I.4*i 

DECRETO N. 53.408 - DE 16 DE JANEIRO DE 1964 
Apcva ai'oracOos introduzidas nos Estatutos da Sul Amdrica .  Companhia Na 

do Segiros dc \'ida, inclusive aumento do capital social. 

DECflFTO N. 51 921 - DE 26 DE ABRIL DE 1963 
Autcrz estrar."iro a ntiquirir. em trarsfer'ncia do aforamento, o dominlo 

trreno de acrcscido do marinha quo menciona, em Niterci. Estad do Rio 
rO. 
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ti' as medlda.,% espcias de Incentivo visando a promover o desenvolvimento 
enOrnko da Rg1ão AmazOr)ica e das Regi'es Norte e Norcieste do Brasil. 

c I na aphcaçto do disposto no subparctgrafO (b) acima, nan se considerará, 
en 	auraa, toruri tendo sido pago urn ruontante de irripOstu ynais elevado 
d' que iJie que, não fOsse peia redugão cu th:;peia de ImpIStU devida a nu'dt. 
da esp'es de lrentivo n,.aciorat1as no subparagrafo b.i iiii, resultaria da 
açia'o da 1egisiaçao trioutafia brsileira em vigor na data de assinatura desta 
ConvençO. 

ci) para os fins dëste parágrafo, a expressão 'impOstO JapofléS" Inclul 0 

lrnpOsto sobre habitante8 locals. 

Artlgo 23 

1) Os riacicnals de urn Estado Contratante no flcarão sujeltos no outro 
Estadb Ccntratante a nerthuma tributacäo ou obrigacão correspondente, d.iferente 
oi rnas onerosa do que aquela. a que estiverezn ou puderem estar sujeitos os 
rrs désse outro Esta.do Coatratante que so encontrem na mesma sltuaçAø. 

2 0 trrno "nacionals" desigr.a tOdas as pessoas fisicas que possuaifl a nacio• 
riidE.do do quaiquer urn dos Estados Contratantes e tôduis as pessoas juridicas 
criadzs e organizadas sob as lets de qualquer urn dos Estados Contratantes e tOdas 
as organizaçes que, não possuindo personalidade juridica, forem tratadas como 
pessoas juridicas criadas ou organizadas sob as lels do qualquer urn dos Estados 
Ccintratantes. 

3P A tributação cie urn estabelecimento permanente que urns ernprêsa de 
uri Estado Contratante possuir no outro Estado Contratante nAo será menos 
favonvel do que a das emprésas désse outro Estado Contratante que exercerem 
a rncs:na atividade. 

Esta disposição não poderá set interpretada no sentido de obrigar urn Estado 
Cont:a'.ante a conceder as pessoas residentes no outro Estado Contratante as 
ceduc)CS possiais, Os abatimentos e reduçâes de impostos em funcao do Estado 
civ:i o'u encargos farnibares concedidos aos seus prdprios residentes. 

41 As emprésas de urn Estado Coritratante cujo capital pertencer ou fOr 
cntrjado, total ou parcaliT.er1te, direta ou indiretarnente, pot uma ou várias 

ssoas resideritas no outro: Estado Contratante, não fcarão sjeitas, no primeiro 
Estad Cuntratante a nenliuma tributação ou obrigação correspondente, diversa ou 
nas 'nc-rosa du q u e aquelas a que estiverem ou puderem 'star sujeitas LLs outras 
e:présas da rnesrria natureza désse primeiro Estado Coi.ratante. 

No presnte artigo o termo "tributacão" designa Os impostos de qualquer 
ntureza ou denominaçao. 

Artigo 24 

1' As autoridades cornpcterites dos Estados Contratantes trocarão entre si 
as .foaes ne(:essarias para aplicar 0 disposto nfl presente Convencão. 'rOdas 

a-'-.m :rcadas sero ,nantidas secretas e O poderao ser CO1TIUfli- 

ou aor:dade e-ncarregadas do iariçamento ou cobrança, inclusi' 
dr:rsc-s judicais, dos ;npostos nos qusis a preserite Convencão se apliCa. 

pns(o no ;ar erafo I rifio poderá em nenhu:n caso ser interpretado 
r1. sen:ido Ce impOr a urn dos Estados Contratantes a oorlgacao: 

a' do tomar medidas adznlnlstrativas derrogatOrias da sua propria leglslacão, 
- sua prátra adrninistraUva ou da do outro Estado Contratante 

h do !orrer informacñes que nio poderiarn seT C tidas corn base no sus 

r.r'ra "Fi'- äo ou no nhito da sua prtica administrativa normal on do do 
Ess..i. Ccjr:rat.rte; 

-; de transmtir inforrnacöes reveladoras de segrêdos comerciais, Industrials, 
u -u do proesos cornerciais, cu inforrnacães cilia comuflicaçAO fOsse 

. r..r:o a crd'rn 
Ac 	 rnpetentes dos Estados Contratantes poderão adotar 

e ptrn'tar inforrnaOes para prevenir a evasäo fiscal flOS 

I - 	r, -- tr,ortes rianvcrncme aos impostos aos quas a presente Cor,venVäO  
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ArtigO 25 
Quancio) uma pessoa resldeflte num Est ado Cant ratante constderar que 

as medidas tomtidas pot urn Estado Contrataflte ou por ambus Os Estados Cofltrs-
tanteS eor.duzcIfl ou poderfio coriduzir.em relação a Si, a urns trihutação não 
conforme corn a preserite. ConvencãO, podera, in(lepenCkfltm.flte dos recurso.s 
previstOS pela legislacãO dosses Estados C(nitratnuteS. subriiv!Pr 0 SOil caso apre-

ciiiçao da autoridade comPetente do Estado Contratante Ofl&iO residir. 

A autoridade competente, se a reclaxTiaçãO se the afigurar fundads e não 
dispuser de rneios para the dat urna solução satisfatOria, esforcar-se-á por resol-
ver a questAo através de rndtUO eritendimentO coin a auloridade competente do 
outro Estado Contratante, a jim de evitar urns tributacãO não conforme corn 
a preserite ConvenGao. 

As autoridades competentes dos Estados ContratanteS esforcar-Se'ãO por 
resolver através de mütuo entendimentO as dificuldadeS ou as duvidaS surgidas 
no IriterpretacãO ou aplicacão do presente Conveflcão. PoderAo tarnbéin realizar 
consultas pars eliminar a dupla tributacão nos casos não previstOs na presente 
Convencão. 

As autoridades competentes dos Estados CoritratanteS poderão comun,tCaX-
se diretamente a fim de dat exccucão so disposto na presente ConveflcãO. 

Artigo 26 

0 dlsposto na presente ConvencAo não prejudicard Os priviléglos tributgrios 

de que se beneficlem os funclonárlOS diplomátiCOS ou consulareS em virtude de 

regras gerais do direito internacional ou de disposicOeS de acOrdos particulareS. 

Artigo 2 

A presente Convencäo será ratificada e Os IristrurnentOS de ratificacão 
seräo trocados no Rio de Janeiro o mais cedo possivel. 

A presente Convencão entrará em vigor no trigdsrflO dia apOs a data 
de troca dos instrumentoS de ratificaãO e será aplicavel sos renchimYntOS obtidos 
dürante Os anos fiscais que comecarem no Cu depois do prrneirO dia de Janeiro 
do ano seguinte àquele em que a preserite Convencao entrar em vigor. 

Artigo 2$ 
Qualquer dos Estados ContratanteS pode denunciar a presente Convenco 

depois de decorrido urn periodo de trés anos da data em que a presente Corivencão 
entrar em vigor. mediante urn aviso escrito de dendncia. daclo ao outro Est:idu 
Contratante através dos canals diplomáticOS. Este aviso. entretantO. sOrner.te 
poderá ser dado ate o trigésimo dia do rnës de jurtho de quaiquer ano tie calerids 
rio e, em tat caso, a presente ConveIlcãO deixara de vigorar cOrn relação aos r€-r.d 
mentos obtidos durante os anos uiscais que cornecarern no cu ciepois do prtmelr.i 
dia do janeiro do ano calendario imediatainente segurnte aque em quo ta SViSO 

de denünCia renha sido dado 
Em testemunho do íé. Os ahaixo assinados. estando devidamente autorizadS 

por seus respoctivOS GovérnoS. assrnararn a presente Ccnvencão. 

	

Feita em duplicata em TOquio no dia 24 de janeiro de' l9 	nas lrngua 
portugiléSa, japonésa e inglésa. sendo cada teto i:iiamen!e aénti'O. Fm caso 
de qualquer divergenCia de intorpretacilO, provaerera ) text ra Ingua 

Pelo Govêrno dos Estados Unidos do Brash: Jurac MagahãeS. 
Pelo Govêrno do Japão: Takeo Miki- 	 . 

V LEX. I-g F... 197. p5g. 1 

	

''I> LEI N. 539 - IDE 15 IDE DEZE11O IDE 17 	: 
Prove sôbre a alfabetizacão funcional e a educação continuada 

de adotescentes e aduttos 
Art. l. Constituem atividades prioritrias perrnar.entES. noM:os!tru da 

Educacão e Ctitura. a atfabotizrtcO funcional e, prnc1paln'flte. a educsc 
ccntinuada de adolescentes e acluitOS. 

775 
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Paragrafo ünlco. Essas atividades em sua tase Inicial atingiro Os objetivos 
em ds lier(idos sticssivos do 4 quatro anos, o primeiro destinado a adoles 
ctrs e itiuos anajfabetos ate 30 (trinta) anos, e o segundo, aos analfabetos de 
mais do 3i (trta) aris do idade. ApOs êsses dots perfodos, a educacão continuada 
do ad1tos pros&-guirá do manira constante e sern discriminação etária. 

Art. 2.1  Nos programas de ailabetização funcirLal e educacão continuada de 
adoleacentes c adultos, coopc-rarão as autoridades e Ozgios civis e militares do 
tOdas as areas athrardstrativas rzos têrmos quo forem fixados em decreto, bern 
como, em c;aráter vo1witrio Os estudantes de nlvel urnversitrio esecundário que 
pos.tarn faz-10 sent prejulzo do sua prOpria formacao. 

Art. 3.1 r aprovado o Piano do Al1abetizaço Funcional e Edueaç;ão Continuada 
do Ad(,lescer.tes e Adultos, quo esta acompanha, sujeito a reformulacOes anuals, 
do acordo corn os meios disponiveis e Os resultados obtidos. 

Art.. 4. Fica o Poder Exeiutivo autoriz.ado a instituir uma fundacao, sob 
a do mioaco do Movirnento Brasileiro do A1fabetizacâo - MOBRAL - de 
durag.a ir.dctorminada,com sede e fOro na cidacle do Rio de Jarteiro, Estado da 
Guar.,arjara, enquartto não fOr possivel a transferêncla da sede e fOro para Brasilia. 

Art. 5. 0 MOBRAL serä o Orgão executor do Piano do quo trata 0 artigo V. 

Art. 6.' 0 MrJBriAr, gozara do autcinomla admlnistrativa e financeira o adqui-
r1r personalidade jurfdka a partir da inscrição no Registro Civil das Pessoa.s 
Junflcas, do seu ato constitutivo, corn o qual scrão apresentados seu - estatuto e 
0 decreto do Poder Executivo quo o aprovar. 

Art. 7 0  o patrimOnlo da fundacão sera constituldo: 
a). por dota.cOes orçamentarias e subvencOes da UnIAo; 

por doacOes e contribuicOes de entidades de direito ptibllco e privado, 
nacionais, internacionals ou muitmacionais, e de particulares; 

de rendas eventuais. 

Art. 8.1 0 titular do Departamento Naclonal de Educaco será 0 Presidente 
da Ftmdaçao. 

Art. 9.1  0 pessoal do MOBRAL, será, polo seu presidente, solicitado so 
Serviço PdblIco Federal. 

Art. 10. : 0 MOBRAL poderá óelebrar coavêmos corn quaisquer entidades, 
pdhlicas ou privádas, nacionais, internaclonais e muitinacionais, para execucão do 
Piano aprovado e seus reajustamentos. 

Art. 11 Os servicos de rtho, televisäo e cinema dticativos, no que concerne 
a afabetlzaçã) I uncional e educaçao cbntinhidda de adolescerites e adultos, consti 
tuiron urn iti- d ta1 intogfàdo H a quo se refere o artigo 3. 6 , 

Art, 12. Extiriguindo-se, pór qualquer motivo, o MOBRAL, seus bens sero 
mcorporados ao patrimOnio da Un.ião. 

Art. 13. Esta Lel entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 14. Revogarn-se as disposicOes em contrarlo. 

A. Costa e Silva - Presidente da Repdbiica. 

Piano de altabetizaçao funcional e educacäo continuada 
de adolescentes e adultos 

0 MinlstCrio da Educaçao e Cultura sistemntizarg suas atividades, quanto It 

aabet3zacao funcional e educação cor.tinuada do adolescer.tes e adultos, na real!-
za, U°S seguintes cbjettvos e na forma adiante estabelecda, através da Funda-
.ç- Mov1nento  Brasfleiro de Alfabetizaco (MOI3RAL): 

li Assistin - ia finarceira e tdcnira, para promover o • estimular, em todo o 
Pis, a cbratoriedad do ensino, na faixa etária de 7 a 14 .tnos. 

14) Ez'er,são  da esco!aridacle ate a 6. ,  sërie, inCIUSiVO. 

3 Ass tene ethi'ativa Irnodiata aos analfabetos quo so situem na faixa 
er:a th 1- 	14 anos, iniuzircio-os mairicu;a cm escolas 1rimrias e proporcio- 

- fl . , 

5, 

4 
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nando recursos para que as escolas promovarn essa intégração por iltelo de classes 
especlais, em horários adequados. A assistencla financeira consist ira em re1aço 
a cada educando matriculado e frequente, na contrihuiçao da metade do CUSU) 
previsto para it educação direta dos analfabetos adultos. 

• 	4) Promoçlo da edUCaä() dos analfabt'tos (IC qualquer Idade ou condição, 
alcançáv'Is pelos recursos audiovisuals, em prograntas quo asscgurern aferiçao 
válida dos resultados. A assistência tinanceira consistirá, em relaçao a cada ails-

• betizando matriculado e irequente, na contrihu1(;io de urn t.rço do custo previsto 
para a educação direta dos arialfabetos adultos. 

.5) Cooperacão nos movimentos isolados, de thiclativa privada, desde quo 
comprovada sua eficléncla. 

6) Alfahetizaçâ.o funclonal e edur.acao continuada para Os analfabetos do 15 
ou mals anos, por meio do cursos especiais, basicos e diretus. dot ados de todos 
os recursos possivels, inclusive audiovisuals, corn a duraçao prevista do nove 
meses. Serd assegurada assisténcia tecnica e financeira para a adrn.Inistração 
désses cursos. 

7) Assfstêncla alimentar e rccreaçtto qualifleadas, como fat&es de fiiacão dc 
adultos nos cursos, além de seus efeltos educativos. 

8) Fixação das seguintes prloridadcs eta relaçAo sos cursos diretos previstos 
-no Item 6: 

a) prior-Idade ndmero urn: condlcôes sdclo-econOmlcas dos Municipios, dafldo 
so prefdrêncla sos que oferecerem meihores condicOes do aproveitarneOto dos 
efeltos obtidos pelos educandos e malores possibilidades quanto ao desenvolv -i-
inento naclonal; 

bI prioridade admero dois: faixas etdrias que congregam ldades vitais no 
sentido de pronta e frutuosa receptividade individual e de major capacidade de 
contribulçao ao desenvolvimento do Pals. - 

9) IntegraçAo, em Was as promoçOes de alfabetizaçao e educaça.o, de nocOes 
de conhecirnentos gerais, tdenicas báslcas, práticas educativas e profissionais, em 
atendimento sos problemas fundamentals da satide, do trabaiho, do lar, da reiiglao, 
de civismo e da recreacito. 

• 	10 Promocão progressiva de cursos de coninuaçao (diretos, rad.iofOnicos 
• ou por televisão), objetivando estender a alfabetização funcional. .enteridendose 

• que, pars efeito de assisténcia financeira, sO Serão considerados os CUrSOS radio-
fOnicos ou por televisão ministrados atraves de rdio-escolas ou telescolas enqua-
dradas em sisternas organlzados, e em proporcão so respectivo nUmero de educan-
dos matriculados e frequentes. 

Tendo em vista as prioridades estabelecidas no item 8. a açAo sisternática 
cornecara pela f1xa etdrta compreendida entre 10 e 30 anos, em cada municipio 
- capital do Estado, TerrjtcSrjo e Distrito Federal, e em grandes municipios 
industrials e agricolas, observados Os respectivos planos-pilotos. 

InstalaçAo de centroS de educação social e civlca, pars sociabilidade de 
adolescentes e adultos e fixação de hdbitos e técnlcas adquiridos, mediante a 

• • utilizaçao dos metos do comunlcaçao coletivos - livro, mUsica, radio, cinema, 
televisão, teat ro e publicaçOes periOdicas. 

• 	13)Descentralizaçao da açào sistemdtica, corn a execucao pelos Estados, 
TerritOrios e Distrito Federal, Municipios e entidades particulares, mediante 
convênio. 

14) Dentro de 60 dias a contar da data em que adquirir personalidade juridica. 
a FundaçAo apresentard ao Ministérlo da Educação e Cultura urn esquema de 
prazo para execuçao dos seguintes etapas operacionais: 

ai apresentacüo do projeto básico; 
b) instalaqão dos grupos federals do coordenaçao; 
ci lnstalaçao das equipes !ederais nos Estados, Distrito Federal e TerritOrios; 
th apresentação dos cadernos básicos para Os cursos; • 	
e) apresentação do material rIudiovisual; 

• 	I) thnçanicnto do prograrna. 	- 
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gi thiclo do trelnamento trlmtral do maglstérlo e colaboradores locals, 
pars execuç5o dos pIanos-photos. 

• 	 5 As dntaç?c orçarrientárlas terão como base de cálculo as sc•gulntes 
pr&v:s.tes de df:spotsas at hti5, cuja proporcionalidade por espécle de apllcacão Zica 

• ai cUsto básco de NCr$ 100,00 para u.ma populacão de 1.500.000 adolescentes 
e aduitos entre 15 e 30 anos (item 6 do piano) NCF$ 150.000.000,00; 

h. custo básico de50,00 para lncorporacao h Escola comurn, de 850.000 analfa-
betz.s entre 10 e 14 anos (item 3 do piano) NCr$ 42.500.000,00; 

C cur.to hásico de NCr$ 33,00 para 500.000 alunos dc rádlo-escolas, telescolas, 
• 	 e outros slstemas, em qualquer idde (item 4 do piano) NCr$ 18.500.000,00; 
• 

	

	 di 1% sibre o total da.s cifras anterlores, para adm.tnlstraçAo federal, NCr$ 
2.030000,00; 

C) 1 s5bre o mesrno total, para material dudlo-visual, inclusive lmpressAo 
de iivroS NCr$ 2.090.000,Q0. 

Total NCr$ 213.180.000,00. 

DECEETO N. 61.915 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 

Outorga concersão k Televlsão Imembuf S..A., para estabelecer uma estaco 
de rad;xifusäo. de sons e  imagens (televisAo), na cidade de Santa Maria, Estado 
do R.o GrarAde do Sul. 

DECREO N. 61.901 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987 

Abre, em diversos Ministérlos, créditos especiais destinados a reg'ularizacAo do 
despesasja efetuadas. 

• 	. . . 	. DECRETO N. 61.916 - DE15 DE DEZEMBRO DE 1967 

Autoriza o funcionamerito do Curso de Ciências (1.' ciclo) da Faculdade de 
Fiiosofa, Ciércias e L.etras do Sagrado Coracao de Jesus, de Bauru - São Paulo. 

DECEETO N. 61.917 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1967 

Altera o alcance do artigo 44 do Decreto 61.324 (), dc 31 de setembro 
dc 1967 e da outras pro%idenclas 

Art. i, t diac)std ho atikb 44 dti becreto 61.324, de 11 de setembro de 1961, 
no Se aplica aos bens irnportados pelos membros das missOes dlplomáticas acredi- 

• 

	

	 tadas junto ao gvErno brasileiro e seus adidos, e que tenhem sido desernbaraca- 
dcs ae a data de pubiicação do referido decreto. 

Art, 2' Es!o exciuidas dos efeitos das resolucOes 499, 500 c 501, de 14 de 
ncvrhro de 1967, do Conselho de Politica Adizaneira, as mercadorias que, no 
data de vgncia dacjuelas resoluçOes, jä tinbam sido embarcaclas no pals de origem. 

Art. 3.' 0 presente Decreto entra em vigor no data de sua publicaçao revoga-• 	• 	• das as disposiçOes em contrrio. 

A. Costa e Silva - Presidente da Rep1bUca. 

V. LEX. ti'g. F(d., 1967, p&g. 1.799. 

DECRETO N. 61.918 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1967 

L)spöe söhre a execueão do artigo 26, § 1. do Decreto-lel n. 155 (), de 
10 do fevereiro dc 1967, e dii óutras providnciss 

• 	 Art. 1. F''an inc1udos, corn Os respectivos ocupantes, no Parte Suplernentar 
1c Q' 	cc i'u dD 1.12nistrio dos Transportes (ex-Mnistrlo do Via(;Ao e 
(.mt; ra. us cargos e funçöes pertencentes a extinta nut.arquia federal  
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denominada ServIos do NavegaçAo do AmazOnla e de Admlnlstracao do POrto do 
Pará (SNAP?). 

• Art. 2." Os cargos e tunOes referidos no artigo anterior são Os constante.s do 
Decreto n. 57,628 (), do 13 de janeiro de 1966. 

Art. 3. 0 pessoal de que trata o presente decreto, regicto pela Let n. 1.711 	, 
de 28 de outubro de 1952, e mantido no qualidade de servidor autárqulco. terS sus 
aposentadorla paga peI) Tesouro Nactonal, Continuando Os demais direttos a 
serern concedidos pelo Instituto Nacional de Previdência Social, para 0 qual contri-

• buirá na forma anterlormente adotada. 

Pardgrafo ünico. 0 pessoal já aposentado pela autarquia extinta passa a ter 
a respeetiva aposentadorla paga pelo Tesouro Naclonal. 

Art. CO No corrente exerciclo, as despesas corn a ezeeuçSo dste Decreto, inclu-
sive corn relaçao aos aposentados e a pessoal em disponibilidade, correrão a conta da subvenço federal a aludida ex-autarqula, constante do Orçarnento da tJniAo, 
no Anexo relativo ao antigo Ministrio da Vinção e Obras PUblicas. 

Art. 5.0  0 presente Decreto entrará em vigor na data da sua publhcacâo, 
retroagindo, para todos os efeltos legais, a 11 de setembro dc 1967, data da publica-
çAo dos Decretos us. 61.300 ('), do 6 de setembro do 1967 e 61.301 (), de 6 cle 
setembro de 1967 anterIor, que aprovaram respectiramente, a constituição 
do Cornpanhta dos Docas do Pard (CD?) e da Empress de Naregaçâo do Amaznia 
S. A. (ENA S. A.), e, em consequênela, do extlnção do uenclonada autarqula, 
ex vi do artigo 1. do Decreto-lel i-i. 155, dc 10 dc fevereiro dc 1967. 

A. Costa e Silva - Presidente da Repdbllca. 

V. LEX, Leg. Fed.; 1967, pág. 345; 1966. p5g. 160. 1992, p5g. 491; 1967. p5g. 1.795. 

DECRETO-LEX N. 337 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1967 
Prorroga a entrada em vigor do Decreto.ei a. 265 ('), de 

28 de fevereiro de 1967 

Art. 1.' Flea prorrogada pot mals 120 dias a entrada em vigor do Decreto-lel 
n. 265, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 2.1  Este Decreto-1e1 entrará em vigor na data de sus publicaçAo, revogadas as disposiçoes em contrário, e será submetido a apreciaçao do Congresso Nacional, 
nos têrrnos do parágrafo dnlco do artigo 58 da Constituiçao. 

A. Costa e Silva - Presidente da Repüblica. 

"I V. LEX, Leg, Fed.. 1.967, p5g. 64S 

DECRETO-LEI N. 338 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1967 

Dá nova redaçao an artigo 12 e seu parâgrafo L', do Decreto-Iei 
n. 157 (), dc 10 dc fevereiro de 1967 

Art. 1.' 0 artigo 12 e seu parágrafo l. do Decreto-lel n. 157, de 10 de feveroiro 
dc 1967, passam a vigorar corn a seguinte redação: 

"Art. 12. Poderão ser meorporados ao capital do sociedade ou emprêsa 
Individual, independentemente de pagamento do impOsto do rends pela pessoa 
juridica e pelos actonistas, sOcios ou titular, beneficiados corn o aumento de 
capital, os recursos ccrrespondente.s as variaçOes do ativo, resuitante do eorrecão 
monetAria de titulos, que não constituarn rendiniento tributAvel, de acOrdo corn 
a Jegis1a0o em vigor. 

I 1.' 0 resultado da correção monetária do valor nominal dos Obrigoçóes 
Reajustdveis do Tesouro Nacional, voltrntaria ou opcionalmente adquiridss. ë de 
llvre disponihilidade das sociedades ou emprêsas individuals que as possuirern. 
podendo, inclusive, constituir reserva especial ou ser registrado como lurro do 
exercicin a que corresponder". 

"I 


